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Ofício nº 115/2025/SMPDE/CONV. 

 

 

Santo Antonio de Leverger/MT, 15 de agosto de 2025. 
 

 

Ao Senhor 

Luis Carlos Talaveira 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

 

Assunto: Envio dos documentos de prestação de contas. 

 

Senhores, 

 

 

Com os nossos cordiais cumprimentos, servimo-nos deste instrumento para encaminhar as 

documentações referente a prestação de contas do termo de compromisso n. 003/2025 de Incremento de 

Custeio a Saúde, emenda parlamentar de autoria do Deputado Julio Campos. 

Aproveitamos para destacar que a equipe de Gestão de Convênios e Contratos de Repasses tem 

se empenhado continuamente em concluir os processos de prestação de contas. Me coloco a disposição 

para quaisquer esclareimentos. 

Respeitosamente, 

 
Jennifer Rodrigues de Miranda 

Setor de Convenios 

http://www.leverger.mt.gov.br/
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TERMO DE COMPROMISSO Nº 005/2025 

 

 

TERMO DE COMPROMISSO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO ESTADUAL DE 

SAÚDE E O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO 

DO LEVERGER, PARA FINS QUE SE DESTINA. 

 

 

O FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE, com sede no Centro Político e Administrativo 

– CPA – Bloco 05, em Cuiabá – MT, inscrita no CNPJ MF sob nº 04.441.389.0001/61, neste ato 

representado pelo seu Secretário, JULIANO SILVA MELO, brasileiro,  portador da Cédula de 

Identidade nº 536715, órgão emissor SSP/RO e do CPF n.º 657.180.542-15, residente e 

domiciliado em Cuiabá–MT, doravante denominada COMPROMITENTE e, de outro lado, o 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER, com sede no 

município de Santo Antônio do Leverger/MT, inscrito no CNPJ sob o n.º 11.756.180/0001-52, 

neste ato representada pela sua Prefeita Municipal, FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA, 

brasileira, portadora da Cédula de Identidade n.º 19414005 SSP/MT, CNH emitida em 22/05/2019, 

e do CPF n.º 022.812.801-36, residente e domiciliada em Santo Antônio do Leverger/MT, 

doravante denominada COMPROMISSADA. 

 

RESOLVEM firmar o presente TERMO DE COMPROMISSO, nos termos das 

normas disciplinares previstas no ordenamento jurídico vigente, cláusulas e condições a seguir 

expostas: 

 

CONSIDERANDO: 

 

a) O interesse da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO 

em desenvolver ações que visem à prevenção, a promoção, a proteção e a recuperação da saúde, 

bem como a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

 

FRANCIELI MAGALHAES 

DE ARRUDA VIEIRA 

PIRES:02281280136

Assinado de forma digital por 

FRANCIELI MAGALHAES DE ARRUDA 

VIEIRA PIRES:02281280136 

Dados: 2025.05.16 12:38:15 -04'00'
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b) Lei nº 11.600 de 07 de dezembro de 2021 que dispõe sobre a execução das 

emendas parlamentares impositivas que adicionarem recursos ao Sistema Único de Saúde – SUS 

no Estado de Mato Grosso. 

c) Portaria n° 0343/GBSES/2025, e subsequentes se houver, que autoriza a 

realização do repasse. 

d) Recursos orçamentários destinados a esta despesa estão alocados no Plano de 

Trabalho Anual: 10.302.526.4528.9900.15000000.33414200, conforme o PDRI, Fonte: 

15000000; Natureza da Despesa: 33.90; 

e) Garantia resolutiva da assistência dentro do próprio município; 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O presente TERMO DE COMPROMISSO tem por objeto, o estabelecimento de 

critérios para o repasse de recurso financeiro ao Fundo Municipal de Saúde de Santo Antônio do 

Leverger/MT, proveniente da Portaria n° 0343/GBSES/2025, com a finalidade de Recursos 

Financeiros para Incremento de Custeio da Saúde. 

 

§ 1º – O Fundo Municipal de Saúde de Santo Antônio do Leverger/MT, ora 

Compromissado, receberá o montante de R$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil reais), 

desde que atendidos os critérios previstos neste Termo de Compromisso. 

§ 2º – O Fundo Municipal de Saúde de Santo Antônio do Leverger/MT, ora 

Compromissado, realizará a contrapartida do valor caso necessário para o cumprimento do objeto. 

§ 3º – O Fundo Municipal de Saúde de Santo Antônio do Leverger/MT, ora 

Compromissado, apresentará a proposta com que serão utilizados estes recursos de custeio, parte 

integrante deste Termo de Compromisso, e este conterá as especificações técnicas do bem e/ou 

serviço e/ou materiais de consumo ora compromissado, a ambiência com o código do CNES – 

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde, a justificativa e o valor de cada item. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESPONSABILIDADE DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER 

 

O repasse do recurso financeiro e sua aplicação implicam nas obrigações estabelecidas 

na Portaria n° 0343/GBSES/2025 por parte do ente municipal, bem como as seguintes: 

 

a) Garantir dotação orçamentária especifica na Lei Orçamentária Municipal vigente 

a época da efetiva aplicação do recurso; 

b) Garantir que, caso seja necessário, haja complementação financeira do município 

para realização do objeto compromissado; 

c) O município deverá executar o recurso financeiro em até 01 (um) ano após o 

efetivo recebimento do repasse, conforme disposto no art. 7º da Portaria n° 0343/GBSES/2025. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO COMPROMISSO DO FUNDO ESTADUAL DE 

SAUDE – FES 

 

O Fundo Estadual de Saúde se compromete a: 

 

a) Efetivar o repasse financeiro ao Fundo Municipal de Saúde, de acordo com o 

estabelecido na Portaria n° 0343/GBSES/2025 e neste Termo de Compromisso; 

b) O repasse do recurso será realizado em parcela única (para bens e custeio) e/ou 

em duas parcelas (para obras e reformas), no ato da assinatura do presente Termo de compromisso, 

conforme agenda de pagamento para fonte de recurso, em se tratando de obras sendo a 1ª parcela 

de 50% do total do recurso, no ato da assinatura do presente Termo e a última parcela de 50% após 

a apresentação da homologação do processo licitatório, apresentação da planta física aprovada pela 

Vigilância Sanitária e da Ordem de Serviço. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO COMPROMISSO DO MUNICIPIO 

 

O Fundo Municipal de Saúde se compromete ao definido na Portaria n° 

0343/GBSES/2025, bem como, os seguintes: 

 

a) Efetuar abertura de conta corrente específica no Banco do Brasil ou Caixa 

Econômica Federal, para o recebimento do repasse Fundo a Fundo;  

b) Executar o projeto observando a cláusula segunda do presente Termo de 

Compromisso; 

c) Aplicar o recurso financeiro recebido, em conformidade com a legislação 

específica; 

d) Devolver o recurso recebido ao Fundo Estadual de Saúde, caso não haja o 

cumprimento do objeto ora compromissado; 

e) Formalizar eventual pedido de dilação de prazo, nos termos estabelecidos na 

Portaria n° 0343/GBSES/2025; 

f) Apresentar plano de ação para eventuais saldos remanescentes da execução do 

objeto, aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde; 

g) Apresentar, à Secretaria de Estado de Saúde a prestação de contas, conforme 

disposto na Portaria n° 0343/GBSES/2025;  

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO 

 

A inexecução total ou parcial do presente Termo de Compromisso ensejará sua 

rescisão, conforme disposto em Lei, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

A rescisão por interesse de qualquer das partes poderá ocorrer mediante notificação 

prévia, no prazo de 30 (trinta) dias. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS OMISSÕES 

 

As situações não citadas nesta portaria deverão ser deliberadas no âmbito da Secretaria 

de Estado de Saúde. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES 

 

O presente Termo de Compromisso poderá ser alterado observando as legislações 
pertinentes. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

 

De comum acordo fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabá/MT para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente Termo de Compromisso, desde que não forem solucionadas 
amigavelmente. 

 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente Termo de 

Compromisso em 02 (duas) vias de igual teor e forma, onde serão cada uma arquivadas para 
conhecimento e registro nas seguintes instituições: Secretaria Estadual de Saúde de Mato Grosso 
e Fundo Municipal de Saúde de Santo Antônio do Leverger/MT, para que surtam os efeitos legais, 
às quais, depois de lidas, serão assinadas pelas testemunhas ao final indicadas. 

 

Cuiabá, 16 de maio de 2025. 

 

 

 JULIANO SILVA MELO 

  Fundo Estadual de Saúde 

FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA 
Fundo Municipal de Saúde de Santo 

Antônio do Leverger 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

Adriano S. Okimoto 

CPF: 094.128.018-74 

 

Celso Anselmo Bicudo Paula Souza 

CPF: 346.342.311-15 
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Ofício nº 062/2025/CONV 
 

Santo Antônio do Leverger-MT, 07 de maio de 2025 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Luis Carlos Talaveira 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
Santo Antonio de Leverger MT 
 
 
Assunto: Destinação de Emenda Parlamentar do Deputado Júlio Campos-Emenda n.52 Objeto:Custeio da 
Saúde do Município de Santo Antônio do Leverger-MT no valor de R$ 1.500.000,00 (UM MILHÃO E 
QUINHENTOS MIL REAIS). 
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente , 
 

 
Cumprimentando-o cordialmente, tenho a satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência e aos demais 

membros do Conselho Municipal de Saúde para informar sobre o recebimento de recurso proveniente de 
Emenda Parlamentar do Deputado Júlio Campos, referente à Emenda nº 52, cujo objeto é o custeio da saúde 
no nosso município. 

A saúde pública é uma das prioridades de nossa gestão, especialmente diante do aumento da demanda 
por serviços de atenção básica, urgência e emergência, além da necessidade de manter a qualidade e a 
eficiência no atendimento à nossa população. Os recursos provenientes dessa emenda são essenciais para 
garantir o funcionamento adequado das unidades de saúde, e o pagamento de serviços em saúde, 
contribuindo diretamente para a melhoria da qualidade de vida dos nossos cidadãos. 

Encaminhamos a este órgão o ofício de indicação do parlamentar, bem como o Plano de Trabalho 
referente ao Termo de Compromisso que será formalizado entre a Secretaria de Estado da Saúde e o Fundo 
Municipal de Saúde de Santo Antônio do Leverger – MT. O objetivo dessa parceria é destinar recursos 
financeiros no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), destinados ao incremento do 
auxílio de custeio da saúde pública municipal. 

Estamos à disposição para apresentar as demandas e detalhes necessários na próxima reunião do 
Conselho Municipal de Saúde, reforçando nosso compromisso com a transparência e a eficiência na gestão 
desses recursos. 

Agradecemos a atenção de sempre e contamos com a colaboração de todos para o bom andamento 
deste processo. 
 

Atenciosamente, 
 
 

 
Celso Anselmo Bicudo Paula Souza 

Secretário Municipal de Saúde  
Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Leverger MT 
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RECURSO DE CUSTEIO PARA AS AÇÕES E SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA E DOS SERVIÇOS DE 
MÉDIA COMPLEXIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTO 

ANTÔNIO DO LEVERGER – MT. 
 

3.OBJETIVO DO PROJETO 
 
Serão aplicados no custeio dos serviços de Atenção Básica e dos serviços de Média do município de Santo Antônio 
do Leverger – MT, atendendo as  demandas do custeio com serviços das Unidades Básica de Saúde, Pronto- 
atendimento 24 Horas, Laboratório, Unidade Descentralizada de Reabilitação, com objetivo de melhorar o 
quantitativo e qualidade dos serviços ofertados no Sistema Único de Saúde. 

 
Anexo - Projeto de fortalecimento da 

Rede SUS/SMS 

 
2.IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Nomedo SecretárioMunicipal de Saúde:Celso Anselmo Bicudo Paula Souza 

Mandato 
Início:25/10/2024 Término:31/12/2028 
CPF: 346.342.311-15 Identidade:0460773-2 SSP-MT 

Endereço:Avenida SantoAntônio, Nº 245– Centro– CEP:78180-000 Telefone:(65)3341-1346/ 1586 

Bairro:Centro Cidade: SantoAntôniodo 
Leverger-MT. 

Estado:MT CEP:78.180-000 

Telefones(incluindo celular e fax): 
(65)3341-1346/1586 

Endereço eletrônico (e-mail): 
gabineteprefeita@leverger.mt.gov.br 
convenios@leverger.mt.gov.br 
convenios.leverger@hotmail.com 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

TÍTULO DOPROJETO 

RECURSO DE CUSTEIO PARA AS AÇÕES E SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA E DOS SERVIÇOS DE 
MÉDIA COMPLEXIDADEDA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTO 

ANTÔNIO DO LEVERGER – MT  

 
1.DADOS DO MUNICÍPIO PREFEITURA 

Nome Prefeita: Francieli Magalhãesde Arruda Vieira Pires 

CNPJdaPrefeitura: 
03.507.555.0001-12 

E-mail: 
prefeitafrancieli14@gmail.com 

Telefones: 
65-9-9920-3252/3341-1346 

Endereço:Avenida SantoAntônio, Nº 245– Centro– CEP:78180-000 Telefone:(65)3341-1346/ 1586 

Bairro: CENTRO Cidade:SantoAntôniodo 
Leverger-MT 

Estado:MT CEP: 78.180-000 

Mandato 
Início:01/01/2021 Término:31/12/2024 

Identidade: 
19414005/SSPMT 

CPF: 022.812.801-36 
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4.JUSTIFICATIVA 
Descrição da situação, do problema e da população alvo. 

 

 
(X)Fortalecimentodasações de Atenção Básica; 

 
( ) Fortaleciemnto das açõesde Atenção Secundária (UPAS, Pronto Atendimento); 

 
(X)Fortaleciemtno da Atenção Ambulatorial Especializada; 

 
(X)Fortalecimento da Atenção à Saúde de Média ou AltaComplexidadehospitalar. 

5.ÁREASTEMÁTICAS DOPROJETO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
6.IDENTIFICAÇÃODORESPONSÁVELPELOACOMPANHAMENTODOPROJETO 
Nome:Celso Anselmo Bicudo Paula Souza 
 
CPF: 346.342.311-15 Identidade: 0460773-2SSP-MT 

Endereço:Avenida SantoAntônio, Nº 245– Centro– CEP:78180-000 Telefone:(65)3341-1346/ 1586 

Bairro:Centro Cidade: SantoAntônio do 
Leverger-MT 

Estado:MT CEP: 78.180-000 

Telefones(incluindocelularefax): 
(65)3341-1346/1586 

Endereço eletrônico (e-
mail):prefeitafrancieli14@gmail.com 
fabricia.convenios@hotmail.com 
convenios.leverger@hotmail.com 

7.POPULAÇÃOBENEFICIADA 

 
Todapopulação levergense em média de 15.246 habitantes e municipios circunvisinhos. 

 

8.DADOSBANCÁRIOSDOFUNDOMUNICIPALDESAÚDE 
Banco Nº: 001 Banco do Brasil 
AgênciaNº: AG:3943-8 
Conta Nº:  
CNPJ:11.756.180/0001-52 –FundoMunicipal de Santo Antônio do Leverger-MT  
RazãoSocial: Fundo Municipal de Santo Antônio do Leverger-MT.   

PreferencialmenteBancodoBrasil 

 
O presente projeto visa garantir a qualidade de atendimento prestados nas unidades de saúde do municipio com o 
realização de serviços de qualidade e eficiencia para toda a população de Santo Antonio do Leverger, sendo de suma 
importância osinvestimento de incremento nas unidades de Saúde. Com a indicação do recurso permitirá maiores 
investimentos nos serviços prestados para a população, pois os financiamentos recebidos pelo SUS não são suficientes 
para atender toda a demanda existentes, assim, o presente projeto visa garantir a efetividade e a póntualidade na 
prestação de serviços de profissionais da saúde e de serviços de consultasmédicas, realizados no serviço da atenção 
básica, média e alta complexidade da secretaria municipal de saúde do municipio de Santo Antonio do Leverger-MT. 
Dessa Forma, pretende-se evitar a falta de oferta dos serviços de saúde realizados no municipio, visto que o 
orçamento atual do municipio ja se encontra limitado diante das necessidades existentes. Considera-se, portanto, que 
o recurso destinado de emenda parlamentar incrementara o custeio dos serviços em saúde no municipio. 
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N.ºatividade ATIVIDADES 
Periodo de Execução  - em Meses 

 
Descrição X 

01 RECURSO DE CUSTEIO PARA AS AÇÕES E SERVIÇOSDE ATENÇÃO BÁSICA E DOS 
SERVIÇOS DE MÉDIA COMPLEXIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DOMUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER – MT 

03 

   

 
 
 
 

 

9.PLANO DE AÇÃO 
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10.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA(orçar todosos custos/insumosdecadaatividadeprevista noprojeto) 

  

 
 
 
 

N.º da Atividade 
Prevista no 

Planode Ação 

 
CUSTEIO(Deque 

preciso?) 

(a)Valor 
Financiamento
daSESemR$ 

(b)Valor 
Contrapartidada

Instituição(se 
houver)emR$ 

(a+b) 
Valor Total 

em R$ 

01 
RECURSO DE CUSTEIO PARA AS AÇÕES E SERVIÇOS DE ATENÇÃO 
BÁSICA E DOS SERVIÇOS DE MÉDIA COMPLEXIDADE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTO 
ANTÔNIO DO LEVERGER – MT  
 

R$ 1.500.000,00 0,00 R$1.500.000,00 

     

 TOTAL GERAL R$ 1.500.000,00 0,00 R$ 1.500.000,00 
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11.ASSINATURAS 

 
 

SantoAntônio do Leverger-MT, 07 de maio de 2025. 
 
 
 
 

Celso Anselmo Bicudo Paula Souza 
Secretário Municipal de Saúde  

Secretário de Saúde do Município de Santo Antonio de Leverger 
 
 
 
 
 
 

Francieli MagalhãesdeArrudaVieiraPires 
Prefeita Municapal de Santo Antonio do Leverger MT 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FRANCIELI MAGALHAES DE 

ARRUDA VIEIRA 

PIRES:02281280136

Assinado de forma digital por 

FRANCIELI MAGALHAES DE ARRUDA 

VIEIRA PIRES:02281280136 

Dados: 2025.05.20 09:54:26 -04'00'
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DETALHAMENTO DE METAS 

 

 
 
 

ANEXO I 
 
 
 

META 
 
 

OBJETO 

(a)Valor 
Financiamento 
da SES em R$ 

Contrapartid
a financeira 

(caso houver) 

(a+b)Valor 
Total em R$ 

01 
RECURSO DE CUSTEIO PARA AS AÇÕES E SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA E 
DOS SERVIÇOS DE MÉDIA COMPLEXIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER – MT  
 

    R$ 1.500.000,00 0,00 R$ 1.500.000,00 

 
PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO 

 
 

NATUREZA 
DE DESPESA 

 

 
PRODUTO OU SERVIÇO 

 

 
FAVORECIDO /CONTRATADO 

 
CNPJ 

 
LICITAÇÃO 

 
VALOR  

 
3390.39 

Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica. 

RSMED –Soluções Hospitalares  LTDA 31.218.377/0001-45 CONTRATO 
081/2022 

 

R$ 1.500.000,00 

   

TOTAL GERAL R$ 1.5000,00 

 







Proposta/Contrato de Abertura de Conta-Corrente e
Conta de Poupança Ouro e/ou Poupança Poupex

Pessoa Jurídica

Contratado: (I) Banco do Brasil S.A., com sede em Brasília, Distrito Federal, por sua agência
3943-8 - STO.ANTONIO LEVERGER ( MT ), inscrita no CNPJ n.º 000.000/4769-43, (II) Associação
de Poupança e Empréstimo - Poupex, CNPJ n.º 00.655.522/0001-21, sociedade civil sem fins
lucrativos, com sede em Brasília, Distrito Federal, na qualidade de gestora do produto da Poupança
Poupex, doravante denominada Poupex, por intermédio do Banco do Brasil S.A..

Proponente/Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, CNPJ n.º 11.756.180/0001-52,ADM
PUB MUN SAUDE, sediada à R 13 DE JUNHO , N 69, CEP 78.180-000, telefone(s) (65) 3341-1229.

Dirigente(s)

Nome CPF

FRANCIELI MAGALHAES DE ARRUDA VIEIRA PIRES 022.812.801-36

CELSO ANSELMO BICUDO PAULA SOUZA 346.342.311-15

Agência 3943-8, Conta-Corrente n.º 21.494-9, Poupança Ouro n.º 510.021.494-1 e Poupança
Poupex n.º 960.021.494-3 abertas em 07/04/2025.

Dados da conta

Declarações e autorizações
O(s) Proponente(s)/Contratante(s) declara(m)-se estar ciente(s) e autoriza(m) o BANCO DO
BRASIL S.A. a disponibilizar todos os seus dados, às empresas do seu conglomerado ou aos seus
prestadores de serviço, com a finalidade específica de realizar as atividades necessárias à plena
execução deste Instrumento, ao cumprimento das obrigações legais e ou regulatórias a ele
vinculadas e para garantia da prevenção à fraude e à segurança.

O(s) Dirigentes(s) declara(m)-se estar ciente(s) e autoriza(m) o BANCO DO BRASIL S.A. a
disponibilizar todos os seus dados pessoais, inclusive os sensíveis, às empresas do seu
conglomerado ou aos seus prestadores de serviço, com a finalidade específica de realizar as
atividades necessárias à plena execução deste Instrumento, ao cumprimento das obrigações legais
e/ou regulatórias a ele vinculadas e para garantia da prevenção à fraude e à segurança.

O tratamento e processamento de dados pessoais dos dirigentes pelo BANCO DO BRASIL S.A.
será realizado com o propósito de permitir a plena e adequada execução do objeto desta
Proposta/Contrato, bem como para o cumprimento de obrigação legal e/ou regulatória, em
observância aos princípios e regras estabelecidas nas legislações sobre proteção de Dados
Pessoais vigentes, incluindo, mas não se limitando à Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018
(LGPD).

O(s) Dirigentes(s), igualmente para os fins de cumprimento da LGPD, autoriza(m) que seus dados
pessoais, inclusive os sensíveis, sejam utilizados em situações relacionadas aos processos de
contratação e condução do objeto desta Proposta/Contrato, os quais serão mantidos sob estreita
proteção e segurança de acessos.

O(s) Dirigente(s) declara(am) estar ciente(s) que o BANCO DO BRASIL S.A. poderá manter e
tratar, em meio físico ou eletrônico, os seus dados pessoais que sejam necessários para a
execução desta Proposta/Contrato ou para cumprimento de obrigações legais e regulatórias ou,
ainda, para garantia da prevenção à fraude e à segurança do titular, assegurando, mediante
requerimento a ser encaminhado por meio eletrônico, o direito de acesso facilitado às informações

Mod. 0.50.449-5 - Abr/2025 - SISBB 25113 - bb.com.br - CRBB Central de Relacionamento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - pvb



Proposta/Contrato de Abertura de Conta-Corrente e
Conta de Poupança Ouro e/ou Poupança Poupex

Pessoa Jurídica

sobre o tratamento de seus dados pessoais, na forma estabelecida na LGPD.

Os dados pessoais fornecidos pelo(s) Dirigente(s) às empresas que atuam como Correspondente
Bancário do BANCO DO BRASIL S.A. ou por este contratadas/conveniadas terão o tratamento de
acordo com as determinações da LGPD e serão encaminhados ao BANCO DO BRASIL, para
possibilitar as tratativas necessárias à abertura de conta decorrente desta Proposta/Contrato.

O(s) Dirigente(s) declara(am) estar ciente(s) que as informações acerca das atividades de
tratamento de dados pessoais pelo BANCO DO BRASIL S.A. e a forma de requerer o acesso aos
direitos encontram-se declaradas em sua Política de Privacidade, cujo inteiro teor está disponível no
site bb.com.br/privacidade.

O(s) Dirigentes(s) declara(am) estar ciente(s) ainda que o BANCO DO BRASIL S.A., mesmo
depois de encerrado a(o) presente Proposta/Contrato, manterá seus dados pessoais arquivados
para o cumprimento de obrigação legal e regulatória, sob estreita proteção e segurança de acessos.

O Proponente/Contratante identificado propõe e o Contratado ACEITA a abertura de conta(s)-
corrente(s) e/ou conta(s) de Poupança Ouro e/ou Poupança Poupex.

O Proponente/Contratante declara-se ciente e de pleno acordo com as disposições contidas nas
Cláusulas Gerais do Contrato de Conta-Corrente e Conta de Poupança Ouro e/ou Poupança
Poupex, registrado no Cartório do 1º Ofício de Registro de Títulos e Documentos da cidade de
Brasília (DF), sob o microfilme n.º 01036694, em 11/06/2024, que integram este contrato, e também,
com as Informações essenciais - Conta-corrente e conta-poupança, formando um documento único
e indivisível, cuja cópia foi previamente disponibilizada ao Proponente/Contratante por meio de
email ou via física e, a partir do ato da assinatura deste instrumento, estará disponível para
consulta,a qualquer tempo, no sítio do Banco do Brasil na internet (www.bb.com.br), na opção
autoatendimento, e/ou no aplicativo do Banco do Brasil no celular.
O Proponente/Contratante declara-se ciente de que os saldos devedores na(s) conta(s)-
corrente(s) ora aberta(s) e que não forem pagos nos respectivos vencimentos poderão ser
automaticamente compensados com créditos existentes em outras contas-correntes ou aplicações
financeiras de que o Proponente/Contratante seja titular no Banco do Brasil, mediante débito nas
contas respectivas, o que desde já autoriza.

O Proponente/Contratante declara-se ciente de que as dívidas líquidas que não forem pagas no
vencimento e que tenham como credor o Banco do Brasil, em quaisquer de suas agências, serão
compensadas com os créditos existentes na(s) conta(s)-corrente(s) e/ou na(s) conta(s) de
Poupança Ouro e/ou Poupex ora aberta(s), mediante débito em conta, o que desde já autoriza.

O acolhimento desta Proposta/Contrato não implica em aceitação da proposta por parte do
Banco do Brasil S.A., estando tal aceitação condicionada à assinatura de funcionário do
Banco do Brasil S.A. e a eventual aprovação do limite de crédito.

Para informações, sugestões, reclamações ou quaisquer outros esclarecimentos que se
fizerem necessários a respeito desta Proposta/Contrato, o Contratado coloca à disposição do
Proponente/Contratante os telefones da Central de Relacionamento do Banco do Brasil - CRBB
4004-0001* ou 0800-729-0001, Serviço de Atendimento ao Cliente - SAC 0800-729-0722, para
Deficientes Auditivos 0800-729-0088, Suporte Técnico Pessoa Física 0800-729-0200, Suporte
Técnico Pessoa Jurídica 3003-0500* ou 0800-729-0500. Caso o Proponente/Contratante
considere que a solução dada à ocorrência registrada anteriormente mereça revisão, deve entrar



Proposta/Contrato de Abertura de Conta-Corrente e
Conta de Poupança Ouro e/ou Poupança Poupex

Pessoa Jurídica

em contato com a Ouvidoria BB pelo 0800-729-5678. Privacidade e Proteção de Dados Pessoais:
bb.com.br/privacidade.

* Custos de ligações locais e impostos serão cobrados conforme o Estado de origem. No caso de
ligação via celular, custos da ligação mais impostos conforme a operadora.

Declara, sob as penas da lei, que as informações constantes deste documento são
verdadeiras.

Local e data
SANTO ANTONIO DO LEVERGER (MT), 20/05/2025

Contratado

Proponente/Contratante

Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
CNPJ: 11.756.180/0001-52

Mod. 0.50.449-5 - Abr/2025 - SISBB 25113 - bb.com.br - CRBB Central de Relacionamento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - pvb

FRANCIELI MAGALHAES 

DE ARRUDA VIEIRA 

PIRES:02281280136

Assinado de forma digital por 

FRANCIELI MAGALHAES DE ARRUDA 

VIEIRA PIRES:02281280136 

Dados: 2025.05.21 08:14:40 -04'00'
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Despesa por Credor (../despesa_por_credor/)
/ Resultado da Busca (resultado_1.php?

cpfCNPJ=11756180000152&nome=&exercicio=2025&mesInicial=1&mesFinal=12&fonteRecurso=)
/ Extrato

Consulta realizada em: 15/08/2025
Período da consulta: De Janeiro até Dezembro
Exercicio: 2025

21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

DATA: 23/05/2025
PEDIDO DE EMPENHO: 21601.0001.25.015905-2
EMPENHO: 21601.0001.25.014412-1

Credo: 2011.02385-2
Nome: FMS de Santo Antonio do Leverger
Endereço:
Bairro:
Complemento:
Cidade: Santo Antônio do Leverger - MT
CEP:
Fone:
Identificação: CNPJ - 11.756.180/0001-52

Dotação Orçamentária: 21601.0001.10.302.526.4528.9900.334100000.15000000.07.1
Tipo de Despesa: 8 - Transferências
Tipo de Recurso: Normal
Nº CAD:
Tipo de Empenho: Global
Data Limite Prestação de Contas:
Histórico: Emenda Parlamentar nº 052/2025 Dep. Julio Campos - TC nº 005/2025 - Incremento de Custeio
na Saúde.

Controles Financeiros:
1.500.000,00Valor do Empenho:

0,00Total Estornado:
1.500.000,00Total Liquidado:
1.500.000,00Total Pago:

0,00Saldo a Liquidar:
0,00Saldo a Pagar:
0,00Total Recolhido:
0,00Total Cancelado RP:

DATA OCORRÊNCIA VALOR DOCUMENTO HISTÓRICO

Despesa por Credor https://consultas.transparencia.mt.gov.br/webfiplan/fiplan/despesa_po...

1 of 2 15/08/2025, 13:21



DATA OCORRÊNCIA VALOR DOCUMENTO HISTÓRICO

28/05/2025 Liquidação 1.500.000,00 21601.0001.25.015588-4 CASACIVIL-PRO-2025/03335
Repasse Financeiro para
Incremento de Custeio, FMS-
Santo Antonio Leverger/MT. Oficio
n°: 042/2025/CCV-EP-JC,
fls.03e04; Modalidade: Emenda
Parlamentar nº 52. Resolucao
C.M.S nº 26/CMS/2025, fl.27. Lei
nº 11.600/2021. fl.32 Portaria
n°0343/GBSES/2025, fl.33 TC nº
005/2025.fl.35a39. Oficio n°
83/2025/GAB/CCV-JC Desp.n°
82530/2025/GBSAOF/SES, p/
pgto fls.41e45. Rosane Alves

29/05/2025 Nota de Ordem
Bancária (NOB)

1.500.000,00 21601.0001.25.023508-6 Pagamento Emp
216010001250144121 e Liq
216010001250155884

Despesa por Credor https://consultas.transparencia.mt.gov.br/webfiplan/fiplan/despesa_po...

2 of 2 15/08/2025, 13:21

































































































































































































Consultas - Investimentos Fundos - Mensal
G333171007460530014

17/07/2025 10:20:37

Cliente
Agência 3943-8

Conta 21494-9 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Mês/ano referência JUNHO/2025

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/05/2025 SALDO ANTERIOR 610,54 444,691165

30/06/2025 SALDO ATUAL 615,73 444,691165 444,691165

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 610,54

APLICAÇÕES (+) 0,00

RESGATES (-) 0,00

RENDIMENTO BRUTO (+) 5,19

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00

IOF (-) 0,00

RENDIMENTO LÍQUIDO 5,19

SALDO ATUAL = 615,73

Valor da Cota
30/05/2025 1,372956874

30/06/2025 1,384629242

Rentabilidade
No mês 0,8501

No ano 4,8342

Últimos 12 meses 8,9855

Transação efetuada com sucesso por: JI499390 CELSO ANSELMO BICUDO PAULA SOUZA.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088

17/07/2025, 09:20 Banco do Brasil

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=3.9.2#/template/~2Fconsultas~2FGFI6.bb 1/1



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal
G333171007460530011

17/07/2025 10:14:18

Cliente
Agência 3943-8

Conta 21494-9 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Mês/ano referência MAIO/2025

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/04/2025 SALDO ANTERIOR 0,00

29/05/2025 APLICAÇÃO 1.500.000,00 1.092.986,429661 1,372386664 1.092.986,429661

30/05/2025 RESGATE 1.500.012,69 1.092.541,738496 1,372956874 444,691165

Aplicação 29/05/2025 1.500.012,69 1.092.541,738496

30/05/2025 SALDO ATUAL 610,54 444,691165 444,691165

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 0,00

APLICAÇÕES (+) 1.500.000,00

RESGATES (-) 1.500.012,69

RENDIMENTO BRUTO (+) 623,23

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00

IOF (-) 0,00

RENDIMENTO LÍQUIDO 623,23

SALDO ATUAL = 610,54

Valor da Cota
30/04/2025 1,361006834

30/05/2025 1,372956874

Rentabilidade
No mês 0,8780

No ano 3,9504

Últimos 12 meses 8,6977

Transação efetuada com sucesso por: JI499390 CELSO ANSELMO BICUDO PAULA SOUZA.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088

17/07/2025, 09:14 Banco do Brasil

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=3.9.2#/template/~2Fconsultas~2FGFI6.bb 1/1



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal
G333171007460530018

17/07/2025 10:23:51

Cliente
Agência 3943-8

Conta 21494-9 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Mês/ano referência JULHO/2025

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/06/2025 SALDO ANTERIOR 615,73 444,691165

17/07/2025 SALDO ATUAL 619,18 444,691165 444,691165

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 615,73

APLICAÇÕES (+) 0,00

RESGATES (-) 0,00

RENDIMENTO BRUTO (+) 3,45

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00

IOF (-) 0,00

RENDIMENTO LÍQUIDO 3,45

SALDO ATUAL = 619,18

Disponível p/ Resg = 619,18

Carência p/ Resg = 0,00

IR Estimado = 0,00

IR complementar = 0,00

IOF estimado = 0,00

Aplicações em ser
Data Documento Valor aplicado Quantidade cotas Saldo cotas

29/05/2025 909.394.329 1.500.000,00 1.092.986,429661 444,691165

Valor da Cota
30/06/2025 1,384629242

17/07/2025 1,392388563

Rentabilidade
No mês 0,5603

No ano 5,4217

Últimos 12 meses 9,1850

VALORES LÍQUIDOS PARA RESGATE

Projeção para 17/07/2025 - Cota: 1,392388563

Transação efetuada com sucesso por: JI499390 CELSO ANSELMO BICUDO PAULA SOUZA.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088

17/07/2025, 09:23 Banco do Brasil

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=3.9.2#/template/~2Fconsultas~2FGFI6.bb 1/1



Visualizar Pix agrupados

Extrato de Conta Corrente
G333171007460530016

17/07/2025 10:23:05

Cliente - Conta atual

Agência 3943-8

Conta corrente 21494-9   FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Período do
extrato Mês atual

Lançamentos

Dt.
balancete

Dt.
movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

30/05/2025 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C

Invest. Resgate Autom. 619,18 C

Saldo 619,18 C

Juros * 0,00 

Data de Debito de Juros 31/07/2025

IOF * 0,00 

Data de Debito de IOF 01/08/2025

Saldo de fundos de investimento
BB RF CP Automático 619,18

------------------------------------------------
     *** A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA ***
------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:
------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JI499390 CELSO ANSELMO BICUDO PAULA SOUZA.

 

17/07/2025, 09:23 Banco do Brasil

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=3.9.2#/template/~2Fconsultas~2F009-0.bb 1/1



Visualizar Pix agrupados

Extrato de Conta Corrente
G333171007460530013

17/07/2025 10:19:24

Cliente - Conta atual

Agência 3943-8

Conta corrente 21494-9   FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Período do
extrato 06 / 2025

Lançamentos

Dt.
balancete

Dt.
movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

30/05/2025 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C

30/06/2025 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

     *** A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA ***
------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JI499390 CELSO ANSELMO BICUDO PAULA SOUZA.
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Visualizar Pix agrupados

Extrato de Conta Corrente
G333171007460530010

17/07/2025 10:13:13

Cliente - Conta atual

Agência 3943-8

Conta corrente 21494-9   FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Período do
extrato 05 / 2025

Lançamentos

Dt.
balancete

Dt.
movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

07/04/2025 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C

29/05/2025 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.505.290.085.196 1.500.000,00 C

ESTADO DE MATO GROSSO

29/05/2025 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 1.500.000,00 D 0,00 C

BB RF Curto Prazo Automático

30/05/2025 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 53.001 1.500.000,00 D

237 6337 031218377000145 RSMED SOLUCOE

30/05/2025 0000 13113 500 Tar DOC/TED Eletrônico 871.501.100.067.180 12,69 D

Cobrança referente 30/05/2025

30/05/2025 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 1.500.012,69 C 0,00 C

BB RF Curto Prazo Automático

31/05/2025 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

     *** A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA ***
------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:
------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JI499390 CELSO ANSELMO BICUDO PAULA SOUZA.
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https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=3.9.2#/template/~2Fconsultas~2F009-0.bb 1/1


	Excelentíssimo Senhor Presidente ,



